
MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI NQ  jO- 915  

RI ZA O ECUTIVO MUNICIPAL A DOAR À AMACRtIZ, 

ÁREA DE TERRENO SITUADA NESTA CIDADE, PARA CONS-

TRUÇÃO E INSTALAÇÃO DE SUA SEDE. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete de-
creta. 

Art. 12. Fica o Executivo Municipal autorizado a doar à .AMACRUZ-

Associaçao Assistencial "Dona Maria da Oniz Andrade", 

CGC n2 00.605.649/0001-36, área de sua propriedade, si-

tuada às margens da BR-040, com aproximadamente 16.270 900 

m2, conforiiie croqui em anexo, que passa a fazer parte 

integrante da presente Lei. 

Art. 22. Na área doada, será construída e instalada pela donatá-

ria sua Sede Social, num prazo de 02 (dois) anos, a co 

tar da publicação desta Lei, sob pena de reversão 	da 

área ao patrim6nio do Município. 

PARÁGRAFO 1jITICO. A doação será clausulada com os anus da inaliena 

bilidade e irnpenhorabilidado. 

Art. 32. Fica expressamente vedada a construção de im6vei resi - 

dencial na área de terreno doado, salvo instalações para 

vigia. 

Art. 42. 	O projeto de construção e/ou arquitetônico, deverá ser, 

previamente, aprovado pelo Departameno competente do 

Muaiic{pio - ADEC ( Agncia de Desenvolvimento Econ6mico 

de Cons. Lafaiete) e Secretaria Municipal de Obras. 
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PARÁGRAFO tiNICO. O descumprimento do contido no art. 32  e art. 42 

irnportara na reversão do iinve1 ao patrim6nio do Muni 

ciplo. 

Art. 52. As despesas de escritura correrão por conta da donatá 

ria que outorgara ao Secretário Municipal da Fazenda, 

procuração com poderes para reverter a citada área ao 

patrimônio do Município, caso seja desciuprido os ar-

tigos retro citados. 

Art. 62. 	Revogam-se as disposiç6es em contrario, notadiiente a 

a Lei 3.014, de 03.12.1991, entrando esta Lei em vigor 

na data de sua publicação. 

PREFEITURA. MUNICIPAL DE CONSELHEIRO L.AFAIETE, AOS 12 

DIAS DO MIÉS DE JUNHO DE 1 

Dr. CARLO  VI!T0  GOI1ES BEATO 

PMCL.- 068 
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LEI N9  3.014/91  

REVOGA A LEI N2 2.748/89 E AUTORIZA DOAÇO DE 

UMA ÁREA DE TERRENO PARA INSTALAÇÃO DE INDÚS-

TRIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafalete decreta e eu, 

Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 - Fica revogada a Lei n2 2.748/89, que trata da doação de 

uma área de terreno a empresa METALFCRMA LTDA. 

Art. 29 - Fica o Executivo Municipal autorizado a doar à empresa 

COMERCIAL ELETROMóVEIS LTDA., unia área de 15.000 metros' 
quadrados, de propriedade do Munic{pio, localizada no lu 
gar denominado "Três Barras", com as seguintes divisas' 
e confrontações: "Tem inicio no ponto ci, vai ao ponto 
C29  com ângulo de 37Q  (trinta e sete graus) rumo noroes- 
te, distancia de 71 m. Do ponto C2 até o ponto C3, 	no 

ângulo de 6112 (sessenta e hum graus) rumo sudoeste 	em 

uma distancia de 58,50 m. Do ponto C3, indo até o ponto 

C5, no ângulo de 279  (vinte e sete graus) rumo sudoeste, 
em uma distancia de 134,50 m. Do ponto C5 parte para 	o 
ponto C8, no àngulo de 622 (sessenta e dois graus) rumo 
sudoeste, com unia distancia de 100 m., partindo do ponto 
C8, seguindo a faixa de domínio da13R-.0409  indo até 	o 
ponto Cl, início dessa marcação, conforme planta do PAR-

QUE INDUSTRIAL. 

Art. 3Q - A donatária terá o prazo de 02 (dois) anos, contados da 
data da sanção desta Lei, para a completa implantação da 
indstria. 

Art. 42 - O terreno doado revertera ao Património Público Municipal 

independente de qualquer notificação ou interpelação ju 

dicial, caso no se cumpra o prazo do artigo anterior. 
/1 
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Art. 52 - O imcSvei fica gravado com as cláusulas de inalienabilidade 

e inipenhorabilidade, 

Art. 62 - As custas e emolumentos do imcSvel correrão por conta 	da 
donatria. 

Art, 7Q - Revogam-se as disposiç6es em contrario, entrando esta LeV 

em vigor na data de sua publicaço. 

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conheci-' 
mento e execução desta Lei Pertencerem que a cumpram e a 

façam cumprir to inteiramente como nela se contam. 

PALCTO DA PREFEITURA MUNICIIAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, 

AOS 09 DE DEZEMBRO DE 1991. 

ARNALDO FRANCISCO FEl NA. 

Prefeito Municipal 
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LEI N2 2.748/89 

AUTORIZA DOAÇO DE UNA ÁREA DE TERRENO PARA INSTALAÇO 

DE INDuSTRIA E DÁ OUTRAS PROVIDÉtXIAS. 

A Crnara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta e eu, 

Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

ART. 1Q - Fica o Executivo Municipal autorizado a doar & firma METAL 

FORMA LTDA., uma &ea de 15.000 m2  (quinze mil metros qua-

drados), de propriedade do Município, localizada no lugar 

denominado Três Barras, com as seguintes divisas e confro 
taçes: 

"Tem início do ponto Cl, vai ao ponto C2, com ângulo de 372 

rumo noroeste distancia de 71m. Do ponto C2 até o ponto C3, 
no angulo de 612 rumo sudoeste em uma distancia de 58.50m. 

Do ponto C3 indo até o ponto C5 no ângulo de 272 rumo sudoes 

te, em uma distancia de 134,50 m. Do ponto C5 parte para o 
ponto C8 no ângulo de 622 rumo sudoeste, com uma distancia 

de 100 m, partindo do ponto C8 seguindo a faixa de domínio 

da BR 040 indo até o ponto Cl, início desta marcaço, con - 

forme planta do "PARQUE INDUSTRIAL". 

ART. 2 - A donatria terá prazo de dois (2) anos, contados da data da 

sanção desta Lei para a completa implantação de sua indústria. 

ART. 32 - O terreno ora doado revertera ao patrimônio Publico Municipal, 

independentemente de qualquer notificação ou interpelação j 

dicial caso o prazo previsto no artigo anterior no seja cum-

prido. 

ART, 4Q - O imóvel doado ficará gravado com as clusu1as de ina1ienab 
lidade e impenhorabilidade. 

ART. 52 - As custas e emolumentos da existncia correra por conta da 
donatria. 

ART. 6Q - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei 

em vigor na data de sua publicação. 

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conhecimento 

e execução desta lei pertencerem que a cumpram e a façam cum-

prir to inteiramente como nela se contrn. 

PALÁCIO DA PREFITURA MUNICIIAL DE bÕSELHE 
AOS 27 DE ABRIL DE 1989. 

ARNALDO kRANCISCO FE NNA 
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CEP 36.400.000 - MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSO DE LEGISLAÇO E: JUSTIÇA 
AO PROJETO ):E u:i No. 120-E-9!3. 

Fk ME L- A -V C-10 F-C 1 O 

PROJETO DE LEI QUE AUTORIZA tIOAÇO DE 4REA 
DE TERRENO PARA A A1'IACRUZ. 

FLJI4DAtiE:t'UUAÇ%O 

A entidade beneficíria da presente doação é de utili- 
dade 	pública regularmente conist ituída, cujo objetivo é 
o desenvolvimento de aç5es de interesse social junto à 
comunidade Lafaictense. 

No h, do ponto de vista jurídico, imi:edimentos 
de ordem legal para a tramitação regimental do presente 
Projeto de Lei 

CONCLLJ3%c3 

Que o Projeto de Lei eiTi apreço seja discutido e votado 
pela Câmara em Plenário. 

q* 

	 SALA DAS COMISSES, 08 DE AGOSTO DE i995. 

VEREADOR FARLEY A DE ARAÚJO 

VEREADOR BENITO NICOLAU LAPORTE 

VEREADOR O 	ID HENRIQUES NOGUEIRA 

ALOISIO/95 
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PARE:CER 	ti 	COMISSO DE: 	 rR:BuTic 4. o 
E ORÇAMENTOS AO PROJETO DE LEI No. 	E95 

PROJETO ElE: L.EI QUE: AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL. 
A 	DOAR 	AlÍACRUZ, 4R1 **..A Lii íi kRE NO 	1 TUAS '(i 	rL' A 

COLS'TiUÇO E: :1:NsTAl..Açc) Li: su 
SE:OE 

FDATC%O 

Et a COiTiiSC) C.,  de parecer que o Projeto de 	Le1 

ape.'ço 
 

li 
	apr;ent a cjuit5es i 	o(tern t k:n :ica 	impcdit :ivas 

de: 	tramitaç:o 1-- 9i.iie1-1ta1. 

GONCLLJ3O 

0 11 c a pesnt 	Froj t: o 'J e i.ei sej a d isc&.tt ido e votado 
pela CiiTiara eiTi Ei enár lo 

bAL.A DAS COMISS3ES J.5 DE AGOSTO DE i.995 

9 
VEREADOi:.IyAN 	SIL-VA rAvARF 

VEREADOR RO 	J : RNANDIiS PINTO 

VEREADOR 1-'-  1, 	DE PAULA PEDRO 

/ ARE M / 
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coiiIss;o ta E:coN.o1 i: 	F:sOL . •f 1 CA 	URIANA 

L. 	ltlJl d 	(tO 	ts.OJI 1 O 	1  .1. 	O 	L(4 

F E: L A T 0 í 10 

PRO.JET o 	L::1 QuE: AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL 
A roi.' 	 , 	REA D.E. TERRE:NO s TUAi:A NEST 

, :: 	CoNSTRuÇo E: ]:NsTAL.Aç'o DE: SUA 
SEI:1E. 

F u N 13 A 11-11 E N  Ac D 

) 	 Trata - se de a r e  dE terreno do Mun:Lcípio a ser doada 
para entidade. de ação C0i :t iva, portanto esta consubstanc :iado 
o 	pr incpio de interesse W 1 ico paï a real iaço  da doaço 
p ret end J. 

4 
C0NcLLJE350 

Que 	o Pro J Er- ta de Lei seja discutido e votado pela 
Câmara em Pienr ia, tenco em vista no haver imped iment as 
de ordem tc:nica para a i'retendida doaça. 

SAi...A LAS COM :css'oEs , ii DE AGOSTO r.:i: i.995 

VEREADi. IVAN 	SILVA TAVÁRE C. 

VEREADOR SE 3T 14 O FEL C 10 FERNANX:ES 

  

 

)FREADOR RO ERTO FERNA 

/ARPM/ 


